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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 0066.000.00822/2008-7, de 18 de fevereiro de 2008,
bem como no Ofício GSF n° 152/08, de 19 de fevereiro de 2008, ambos da Secretaria
de Fazenda do Estado do Piauí.

R E S O L V E autorizar, a LICENÇA PARA ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO, de
acordo com o art. 38, da Lei Complementar nº 62, de 26 de dezembro de 2005,
combinado com os arts. 104 e 105 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de
1994, ao servidor público, Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 128.035-0, admitido
em 24/07/2002, lotado na Gerência de Projetos de Inovação Tecnológica – GEPRO,
da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação – UNITEC, da Secretaria de
Fazenda do Estado do Piauí, RICARDO DE ANDRADE LIRA RABELO,
concedendo-lhe bolsa-de-estudo no valor de sua remuneração, por um período de
2 (dois) anos, com efeitos a partir de 06 de abril de 2008.

OF.  414

EXTRATO DO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O ESTADO DO PIAUÍ, E, 
DO OUTRO LADO, O ESTADO DE PERNAMBUCO 
OBJETO – A cessão de servidores  
DO PRAZO – retroage ao dia 1º de janeiro de 2008 e termina no dia 31 de dezembro de 2008 
FORO – Teresina – PI 
Teresina(PI), 28 de Janeiro de 2008. 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS – Governador do Estado do Piauí 
EDUARDO HENRIQUE ACCIOLLY CAMPOS– Governador do Estado de Pernambuco 

ANEXO ÚNICO 
SERVIDORES CEDIDOS 

NOME CARGO ÓRGÃO REQUISITANTE 
JÚLIA CLÁUDIA BARBOSA DA SILVA 
BRITO 

PROFESSOR 
Mat. Nº 109.180-8 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
NOME CARGO ÓRGÃO REQUISITANTE 

MARLI MARIA DE CARVALHO 
ANDRADE 

PROFESSOR 
Mat. Nº 174.312-0 

ESTADO DO PIAUÍ 

Estado do Piauí
Secretaria de Governo
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